INDICAÇÃO Nº 
149
, DE 2007


Considerando que o Município de Itapevi, situado a 35 quilometros à oeste da capital paulista, tem uma área de 91,353 km², e população estimada em 2006, segundo o IBGE, de 202.683 habitantes, o que representa uma densidade demográfica de 2.218,75 hab/km².



Considerando que os bairros de Amador Bueno e do Cardoso, situados na periferia da cidade, são bastante populosos, apresentando inúmeros problemas, a exigir uma atenção maior do Poder Público; 



Considerando que a questão da violência também preocupa sobremaneira os moradores daquelas localidades, uma vez que a polícia sediada em Itapevi, encontra sérias dificuldades em suas diligências e campanas nos bairros em referência, em virtude de sua localização nos extremos da cidade.



Considerando que a criação e instalação de novos distritos policiais, bem como o aumento do efetivo policial que possa atender àquelas localidades, é fundamental para propiciar a segurança que a população itapeviense necessita, com maior agilidade e eficiência;

                   Considerando, finalmente, que o Governo do Estado, no âmbito de sua competência constitucional, tem procurado viabilizar melhorias para Itapevi, como a ampliação da rede educacional e de saúde, a construção do Hospital Geral e a construção do Fórum, dentre outras,



INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar as providências necessárias, junto ao órgão competente, objetivando a criação e instalação de um Distrito Policial no bairro de Amador Bueno, em Itapevi, bem como o aumento do efetivo policial para atender aquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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